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INDICAÇÃO N° 118/2023, DE 22 DE MAIO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cômara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

Indica ao Executivo Municipal que promova 
a construção de equipamento esportivo 
tipo '4 Areninha" no Bairro Pedrinhas. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ 
ENTRADA NO EXPEDIENTE 

Q/ o(o, X723 
Servidor(a) -- 

Mento aos anseios da população de nosso município, especialmente dos 
bairros mais periféricos, apresento Indicação no sentido de solicitar o 
empenho da Administração Municipal para realizar a construção de 
equipamento esportivo público - Areninha' - no Bairro de Pedrinhas. 

O pleito justifica-se pela necessidade de melhorar as condições de 
entretenimento, favorecer a inclusão social e promover a prática de esporte 
como estilo de vida mais saudável para nossa população. Especialmente, 
considerando a inexistência de outros equipamentos esportivos públicos 
naquele Bairro. 

Reitere-se que há forte desejo da comunidade local para que isto se realize, 
manifestado em inúmeras abordagens a este vereador, solicitando que tal 
questão seja levada aos gestores públicos. 

Ademais, o esporte e o lazer é um direito individual e coletivo 
constitucionalmente assegurado, cabendo ao Poder Público propiciar as 
condições materiais suficientes para a efetivação dessa garantia, 
incumbindo-lhe, ainda, a obrigação de privilegiar as camadas sociais mais 
carentes e o universo populacional compreendido pelas crianças e 
adolescentes. 

Após o exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar ao Executivo 
Municipal para que promova a construção de equipamento esportivo tipo 
1 Areninha' no Bairro Pedrinhas. 
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